
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(DEPUTADA JULIA LUCY )

Garante o direito à presença de    
Tradutor e Intérprete da Língua   
Brasileira de Sinais LIBRAS  
durante o trabalho de parto, parto
e pós-parto imediato, nos  
hospitais, maternidades, casas de  
parto e estabelecimentos similares  
da rede pública e privada de    
saúde do Distrito Federal.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

Art. 1º Os hospitais, maternidades, casas de parto e os estabelecimentos similares da
rede pública e privada de saúde do Distrito Federal ficam obrigados a permitir a presença de
tradutor e intérprete de Libras durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto
imediato, sempre que solicitado pela gestante parturiente com deficiência auditiva e desde que
o acompanhante a que a gestante parturiente tem direito em virtude da Lei Federal nº 11.108,
de 7 de abril de 2005, não esteja apto a se comunicar com ela e/ou com a equipe médica.

§ 1º Os tradutores e intérpretes de Libras a que se refere o caput serão livremente
escolhidos e contratados pelas gestantes e parturientes com deficiência auditiva, desde que os
citados profissionais atendam aos requisitos estabelecidos na Lei Federal nº 12.319, de 1º de
setembro de 2010, que regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira
de Sinais- LIBRAS.

§ 2º Os tradutores e intérpretes a que se refere o caput não trarão ônus e nem terão
vínculos empregatícios com os estabelecimentos acima especificados.

§ 3º A presença de tradutor e intérprete de Libras não se confunde com o
acompanhante instituído pela Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005, que alterou a Lei
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 a não ser que este esteja apto a se comunicar
com a gestante e parturiente e com a equipe médica.

Art. 2º Os estabelecimentos de que trata o art. 1º, além de respeitar preceitos éticos e
suas normas internas de funcionamento, exigirão a apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do documento oficial com foto; e,

II - termo de autorização assinado pela gestante para atuação do tradutor e intérprete
de Libras durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, contendo nome completo,
endereço, número do CPF, RG, contato telefônico, correio eletrônico.

Art. 3º Os tradutores e intérpretes de Libras, para o regular exercício da profissão,
estão autorizados a entrar em todos os ambientes de trabalho de parto, parto e pós-parto
imediato das maternidades e em todos os estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede
pública e privada de saúde, sempre observando as normas de segurança do ambiente
hospitalar.

Art. 4º Os tradutores e intérpretes de Libras deverão garantir a efetiva comunicação
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Art. 4º Os tradutores e intérpretes de Libras deverão garantir a efetiva comunicação
entre a gestante ou a parturiente e os profissionais de saúde, observando os valores éticos de
sua profissão.

Parágrafo único. É vedada aos tradutores e intérpretes de Libras a realização de
procedimentos médicos ou clínicos, bem como procedimentos de enfermagem e da enfermaria
obstétrica.

Art. 5º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento privado
às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente:

I - advertência, quando da primeira autuação de infração; e,

II - multa, a ser fixada entre R$ 1.000,00 (mil reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
considerados o porte da unidade de saúde e as circunstâncias da infração.

§ 1º Em caso de reincidência, o valor da penalidade de multa será aplicado em dobro.

§ 2º Os valores limites de fixação da penalidade de multa prevista neste artigo serão
atualizados, anualmente, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA, ou
índice previsto em legislação federal que venha a substituí-lo.

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei por parte do administrador público
do estabelecimento de saúde acarretará na abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidades.

Art. 7º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos órgãos públicos nos
respectivos âmbitos de atribuições, os quais serão responsáveis pela aplicação das sanções
decorrentes de infrações às normas nela contidas, mediante procedimento administrativo,
assegurada a ampla defesa.

Art. 8º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos
necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O parto é um dos momentos mais importantes para a mulher, algo que vai ser
lembrado por toda a vida. Infelizmente, para muitas delas, estas lembranças não são tão boas
como deveriam.

A Procuradoria Especial da Mulher, através da sua Procuradora Júlia Lucy, realizou
pesquisa sobre a incidência de violência obstétrica em Brasília e os números e relatos
assustam: de 338 mulheres, 203 já sofreram este tipo de violência. Esse número pode ser
ainda maior no caso das mulheres deficiente auditivas que muitas vezes não tem oportunidade
de expressa tal violência vivida, além de ser privada da comunicação tão necessária no
momento do parto.

 

Os estudos apontam que a futura mamãe precisa de apoio e tranquilização desde a
preparação para o parto e durante este, por parte do esposo, de sua própria mãe, da parteira,
da enfermeira, do acompanhante e de médico. É essencial que a gestante confie na equipe que
a está atendendo e que principalmente se comunique adequadamente com ela. 

Com base nesse aspecto, afirma-se que o parto ideal é aquele realizado pela equipe
médica que atendeu a gestante durante o período pré-natal, situação difícil nos atendimentos
da rede de saúde pública. Maldonado (1976) enfatiza que: “é importante não negligenciar a
repercussão do contexto assistencial sobre a vivência do parto. Muitas vezes, o descontrole, o
pânico e até alterações de contrariedade uterina decorrem de uma assistência precária, que
não protege, não acolhe e até mesmo negligencia e maltrata a parturiente. ”

Diante da necessidade de amplo apoio às futuras mamães, entendemos necessário
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Diante da necessidade de amplo apoio às futuras mamães, entendemos necessário
garantir que as gestantes com deficiência auditiva sejam acompanhadas por tradutor e
interprete de Libras, permitindo, assim, que realmente ocorra uma efetiva comunicação entre a
equipe médica e a gestante.

O ideal seria que todas as equipes médicas tivessem dentre os seus integrantes
pessoas com conhecimento em Libras, porém sabemos que não é essa a realidade. Nesse
contexto, pensando no bem-estar da gestante com deficiência auditiva e visando evitar que
esta se preocupe com a forma de comunicação com a equipe médica, essa proposição se
mostra de grande relevância.

Não é demais registar que compete ao Estado-membro, concorrentemente, legislar
sobre produção e consumo e responsabilidade por dano ao consumidor e proteção e
integração social das pessoas com deficiência, nos termos dos incisos V, VIII e XIV do art. 24
da Constituição, bem como contribuir para a proteção à maternidade e à infância (art. 6º,
CF/88).

Por todo exposto, essas são as razões pelo qual conclamo meus Nobres Pares desta
Casa de Leis a votarem favoravelmente a este Projeto de Lei.

 

Sala das sessões, em                            de                                            de 2020.

 

 

 
JÚLIA  LUCY

DEPUTADA DISTRITAL

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Deputado(a) Distr ital   , em 27/08/2020, às 15:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0189458 Código CRC: F93F203E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 23  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8232
www.cl.df.gov.br - dep.julialucy@cl.df.gov.br
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PROPOSIÇÃ O - PL 1393/2020

 

LIDO EM: 01/09/2020

 

Brasília, 01 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 01/09/2020, às 16:01,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0192843 Código CRC: 18EB1276.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de Legislação pertinente a
matéria – Lei nº 4.078/08  , que “Assegura que os hospitais públicos e particulares do
Distrito Federal mantenham, em local de fácil acesso, os seus serviços e produtos em braile,
bem como possuam profissional qualificado para o atendimento ao deficiente visual e ao
deficiente auditivo por meio de tradutor em Língua Brasileira de Sinais – Libras.”,  Lei nº  
6.300/19, que “Assegura a disponibilização de profissional apto a se comunicar na Língua
Brasileira de Sinais – Libras nas unidades e nos órgãos da rede pública de saúde do Distrito
Federal que prestam atendimento à população” .(Art. 154/ 175 do RI).

 

 

Brasília, 01 de setembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 02/09/2020, às 09:21,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0192846 Código CRC: A1211C9E.
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www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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LEI Nº 4.078, DE 4 DE JANEIRO DE 2008 
(Autoria do Projeto: Deputado Dr. Charles) 

Assegura que os hospitais públicos e 
particulares do Distrito Federal 
mantenham, em local de fácil acesso, os 
seus serviços e produtos em braile, bem 
como possuam profissional qualificado 
para o atendimento ao deficiente visual e 
ao deficiente auditivo por meio de 
tradutor em Língua Brasileira de Sinais – 
Libras. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica assegurado que os hospitais públicos e particulares do Distrito 
Federal mantenham, em local de fácil acesso, tabela com seus serviços e produtos 
em braile, bem como possuam profissional de seu quadro funcional qualificado para 
atendimento ao deficiente visual e ao deficiente auditivo por meio de tradutor em 
Língua Brasileira de Sinais – Libras. 

Art. 2º O Poder Público baixará os atos que se fizerem necessários para a 
fiel execução desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de janeiro de 2008 
120º da República e 48º de Brasília 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 7/1/2008. 
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LEI Nº 6.300, DE 6 DE MAIO DE 2019 
(Autoria do Projeto: Deputado Jorge Vianna) 

Assegura a disponibilização de 
profissional apto a se comunicar na 
Língua Brasileira de Sinais – Libras nas 
unidades e nos órgãos da rede pública de 
saúde do Distrito Federal que prestam 
atendimento à população. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica assegurada a disponibilização de profissional apto a se 
comunicar na Língua Brasileira de Sinais – Libras nas unidades e nos órgãos da rede 
pública de saúde do Distrito Federal que prestam atendimento à população. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se unidades e órgãos 
da rede pública de saúde do Distrito Federal que prestam atendimento à população, 
entre outros: 

I – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192; 

II – hospitais; 

III – Fundação Hemocentro de Brasília – FHB; 

IV – Unidades de Pronto Atendimento – UPA; 

V – Centros de Atenção Psicossocial – CAPS; 

VI – farmácias. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de maio de 2019 
131º da República e 60º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 7/5/2019. 
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